LOGO DO ESCRITÓRIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL RELATOR, DA ____ª TURMA RECURSAL NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE _____________________
Processo nº: ___________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ( QUALIFICAÇÃO COMPLETA), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, dentro do prazo legal, , por sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, dentro do prazo legal, interpor o presente 
AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO ART. 3º, § 4º  e 5º DA RESOLUÇÃO 392/2016 DO CJF QUE ALTEROU A RESOLUÇÃO 367/2015 DO PRÓPRIO CJF
Tendo em vista a decisão monocrática, proferida por Vossa Excelência, que, equivocadamente, negou seguimento ao Incidente de Uniformização interposto. Assim, requer seja recebido e processado o presente recurso, com posterior encaminhamento à Colenda TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA- TNU, diante dos fatos e fundamentos que a seguir expõe:

a)   No caso em questão, aplica-se os § 4º e 5º da Resolução 393/2016 para que a competência para julgamento do Agravo interno seja da TNU. Não se aplica o § 8º do art. 3º da Resolução 393/2016, tendo em vista que a decisão de inadmissibilidade ora atacada não se referiu (no mérito) a súmula da TNU. Se referiu, apenas, quanto à admissibilidade, à sumula 42 da TNU (que inadmite reexame de provas. No entanto, conforme grifado no PEDILEF de fls. 197/verso, “(...) não se está diante de reexame de prova em si, mas mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à Lei Federal quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta.
b) Outro ponto colocado na decisão de inadmissibilidade de fl. 201, foi o seguinte:
 “(...) observa-se que os paradigmas trazidos pelo recorrente fazem alusão a casos com peculiaridades próprias que não abrangem as razões de decidir deste caso concreto.” 
 Data vênia, mas os paradigmas trazidos e grifados nas partes pertinentes invocam “ teses jurídicas” de valoração de provas e não podem, por conseguinte, referir-se a caso concreto, já que se, assim fosse, não haveria razão alguma de se interpor incidentes de uniformização da jurisprudência que, certamente, tem situações concretas diferentes, mas situações de valoração de provas parecidas, tais como: aceitação de documentos de registro de nascimento e casamento, mesmo que extemporâneos; eficácia prospectiva e retrospectiva de provas; não reexame de provas, mas adoção do critério jurídico para valoração das mesmas; desconsideração do trabalho urbano do cônjuge e manutenção da qualidade de segurado especial do trabalhador rural.
c) Outro fundamento de decidir do juiz que inadmitiu o Incidente interposto foi o seguinte:
“ Constata-se que a improcedência do pedido vestibular se deu em razão da não demonstração do labor em regime de economia familiar decorrente da fragilidade das provas apresentadas, bem como do exercício do labor formal permanente do cônjuge da parte autora”.


Ora, a razão do Incidente interposto é justamente demonstrar que as provas produzidas pela parte autora “ não são frágeis” pois em casos análogos já foram julgados pela TNU como aptos a serem considerados indícios de prova material (exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à Lei Federal quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração da prova). Além disso, invocou-se no incidente interposto (fl. 187-verso) a súmula 41 da TNU que diz: “ A circunstancia de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana, não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.”
d) Outro trecho colocado na decisão de fl. 201 foi o seguinte: 

“ (...) observa-se que nenhum dos paradigmas trazidos pela parte recorrente faz alusão a estas circunstâncias em conjunto, sendo a rigor concluir que nenhum dos julgados trazidos é idôneo para caracterizar a divergência, o que é suficiente para ensejar o não conhecimento do recurso...”

Ora, na própria decisão de inadmissibilidade diz que umas das razões de decidir foi a fragilidade das provas apresentadas. Sendo tais provas já aceitas pela TNU como indícios de prova pelos PEDILEF’s citados, como não há similitude na questão atinente a interpretação jurídica para valoração de tais provas? Houve certidão de casamento; certidão de nascimento de filhos; Documentos em nome de terceiros (empregador) não valorados pelo juízo primevo. Como não há similitude fática com os paradigmas trazidos? 

 Se outra razão de decidir contrariamente ao pleito do recorrente foi o fato do marido da autora exercer labor urbano, a recorrente trouxe a sumula 41 da TNU acima transcrita. Como não similitude fática? 

Diante do exposto, espera-se que Vossa Excelência encaminhe os autos à Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência para o julgamento do Incidente interposto, nos termos do art. 3º, §§ 4º 4 5º da Resolução nº 393/CJF. Sendo outro entendimento, que se encaminhe, ao menos, para o julgamento colegiado desta turma recursal.
Termos em que pede e espera deferimento.

__________, ____ de ______________ de 20____.  21.

____________________________________________

ADVOGADO
OAB/MG _________
________________________________________________________________________________________
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